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PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL  

 

7ª LEGISLATURA - PERÍODO  2021 – 2024 
 

Realização em 05/05/2021 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

 

Ata da 19ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 

Projeto de Lei nº 0008-2021 - Autoriza o Poder Executivo a implantar a gestão de eficiência 
energética no município de Porto Real. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida 
 

Projeto de Lei nº 0029-2021 - Institui a campanha “Maio laranja” no município de Porto Real. 
Autoria: Fernanda Emerenciano dos Santos 
 

Indicação nº. 0078-2021 – Instalação de academia ao ar livre no bairro Ettore. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
 

Indicação nº. 0084-2021 – Disponibilização de sinal de internet sem fio (WiFi) nos prédios públicos e 
praças do município. 
Autoria: Renan Marcio de Jesus Silva 
 

Indicação nº. 0182-2021 – Análise de construção de muro de contenção na Rua Projetada, atrás da 
Rua 14 no bairro Jardim das Acácais. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 
 

Indicação nº. 0216-2021 – Solicita parceria com o Governo do Estado visando à implantação de 
uma unidade do Corpo de Bombeiro no Município de Porto Real. 
Autoria: Fábio Nunes Maia 
 

Indicação nº. 0234-2021 – Instalar Iluminação Pública na Rua Estevam Domingos Pederassi das 
proximidades da Empresa AGM em diante. 
Autoria: Luís Fernando da Silva 
 

Indicação nº. 0281-2021 – Indico ao chefe do Poder Executivo, acrescentando à Indicação n.º 
14/2021, visando a reestruturação das especialidades do Centro de Reabilitação Nicolau Sefiotis, 
afim de atender a demanda de forma a suprir às necessidades de todos os usuários do serviço. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida 
 

 

 
2- ORDEM DO DIA. 

 

(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 

Até o Fechamento desta fase, não havia nenhuma propositura para a mesma. 
 

CARLOS ANTÔNIO DE LIMA 
Presidente 


